
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01.676.018/0001-70 

INDICAÇÃO N° 93/2.018 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo local, para que junto ao 
Departamento Competente, realize os estudos necessários visando melhorias 
junto ao Velório Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

Atendendo à solicitações dos munícipes de Pinhalzinho, 
venho por meio desta indicação solicitar a Vossa Excelência, a substituição dos 
bancos existentes nas duas ''salas" do Velório Municipal, bem como ser verificado 
a possiblidade de ser colocado mais um ventilador em cada uma das "salas", 
objetivando maior conforto às famílias e amigos dos familiares, que muitas vezes 
pernoitam no local, para prestarem suas últimas homenagens e se despedirem de 
seus entes queridos. Ante o exposto solicito especial atenção à esta indicação. 
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